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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 
Fone:(54) 3520 7000 
99700-010 Erechim — RS 

DECRETO N.° 4.791, DE 1.° DE AGOSTO DE 2019. 

Decreta Luto Oficial pelo Falecimento Senhor 

CLAUDINO SIMÃO MENEGHATTI. 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o passamento do Senhor CLAUDINO SIMÃO 

MENEGHATTI, ocorrido nesta data, em Erechim/RS e considerando: 

que foi membro e fundador de diversas entidades e clubes sociais de nossa cidade; 

que foi membro e fundador do Movimento Tradicionalista Gaúcho em Erechim, ocupando 

diversos cargos nesta organização e, inclusive 1.0  Patrão de CTG; 

que empresário no ramo madeireiro e do material de construção; 

que foi um exemplo de cidadão, que dedicou a sua vida ao tradicionalismo e as entidades 

sociais. 

DECRETA: 

Art. 1.0  Os dias 1.0, 02 e 03 de Agosto de 2019 são considerados dias de Luto Oficial no 

Município de Erechim, em razão do passamento do Senhor CLAUDINO SIMÃO MENEGHATTI. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 

1.° de Agosto de 2019. 

Erechim/RS,1.° de Agosto de 2019. 

LUIZ FRANtIISCO SCHMIDT 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Data supra 

VALDIR FARINA 
Secretário Municipal de Administração 
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